
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 599/2003 
( INDICA À SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DRª ELIZABETE GARCIA 
FERREIRA ARROYO MARCHI E A DIRETORA TÉCNICA DE SERVIÇO DE 
SAÚDE DO CENTRO DE SAÚDE I -AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADE DE 
VOTUPORANGA, SENHORA SILVIA APARECIDA DOMINGUES SOARES 
GONÇALVES, PARA QUE PROMOVAM ORIENTAÇÕES AOS MÉDICOS NO 
SENTIDO DE INFORMAR AOS PACIENTES DA REDE SOBRE A EXISTÊNCIA 
OU NÃO DE REMÉDIOS NAS FARMÁCIAS DOS POSTOS DE SAÚDE, BEM 
COMO A MEDICAÇÃO GENÉRICA EQUIVALENTE.) 

Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
CONSIDERANDO que nos termos da Constituição 

Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante 
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de 
outros agravos e ao acesso universal igualitário às ações e serviços para sua 
promoção; 

CONSIDERANDO a crise econômica que assola nosso 
país, o que desvaloriza nossa moeda e ao mesmo tempo eleva o custo de 
alimentos, remédios e moradias; 

CONSIDERANDO que apesar do grande avanço no 
que tange à saúde pública, nos últimos anos, é notório infelizmente ainda, a 
falta de medicamentos nos estoques da rede municipal e estadual; 

CONSIDERANDO que muitas vezes os remédios 
indicados pelos médicos em suas receitas não existem na rede, o que causa 
transtornos aos pacientes, principalmente, aos mais carentes; 

CONSIDERANDO ainda que alguns médicos não 
indicam a medicação genérica equivalente, se o paciente não os solicita, 

INDICO À MESA, na forma regimental, que seja 
oficiado à Secretária Municipal de Saúde Dra. ELIZABETE GARCIA 
FERREIRA ARROYO MARCHI e a Diretora Técnica de Serviço de Saúde 
do Centro de Saúde I (CS I) – Ambulatório de Especialidade de 
Votuporanga, Senhora SILVIA APARECIDA DOMINGUES SOARES 
GONÇALVES, para que promovam orientações aos médicos no sentido de 
informar aos pacientes da rede sobre a existência ou não de remédios nas 
farmácias dos postos de saúde, bem como a medicação genérica equivalente. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 15 de Setembro de 
2003. 

 
GILVAN CARLOS DOS SANTOS 
GILVAN 
VEREADOR 
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